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DECRETOS A TOS DO 
PORTARIAS 

Nr. 582/67-GAB 

PODER E X E V U rfiVO 
Nr. 584/67-GAB 

O Governador do Território 
Federal dn Amapá, usando 

eonferem os itens VII e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 
2.454/67-SGT, 

RESOLVE: 

O Governador do Territó
l'io Faderal do Amapá, uban
rlo das utr;buições que lhe • 
conferem os itens VII e JX, 
do a rtigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setem bro 
de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 
:::.603/67-SGT, 

O Governador do Terrltó- das atribuições que lhe eon
rio Federal do Amapá. usan- ferem os itens VII e IX, do 
do das atr·ibu!ções que lhe at·tigo 4o, do Dccr11 to- lei nr. Pôr à disposição da Campa
conferem os itens VIl e 1X, 5.829, de 21 dé setembro de nba Nar.ional de Alimentação 
do artigo 4°, do Decreto-lei 1943, e tendo em vista o qne Escolar - Representação no 
nr. 5.839, de 2t de setembro de consta do Processo núnH:- Amapá - até ulterior delibe-
1943, e tendo em vista o que ro 2.701/Gi-SGT, ração, Raimunda Virgolioo, 
consta rll\ ProcesHo núm ero ocupante do cargo de Profes-

RESOLVE: 

2.702/67-SGT, lmSOLVE: sôra do Ensino Secundário, 
Remover, ex-oHício, u o s . . do Quadro de Funcionários 

têrmos do item II, do artigl) RESOLVE: .Des1goar r.a forma do arti- I Públicos do Govê!'no dêste 
56, da Lei nr. 1.711, de 28 de go 145, item J, combinado com Território lotada na Divisão 
ontubro de 1952, Maria Hele- Dispensar, ex-olfício, nos o de nr. 147, todos da Lei nr. l de EducaÇão. 
na Nascimento Pieto, ocupli.O · têrmos do artigo 77, rta Lei 1.711, dP 28 d<J outubrc de 
te do c~rgo de Prol:essôra nr. 1.711, de ~8 de outubro de 195::!, Graziela Reis de Souza, I Palácio do Govêrne, em 
.-\uxiliar do Ensino Primário, 1195'2, Gl'aziela Heis de Souza, ocupante do cargo de Assis- Macapá, 18 de agôsto de Hl67. 
nível 7, elo Quadro de Fun- ocupante 'lo car$0 de Assis- tent~ de Edur.ação, nivello-B, 
clonárics Públicos do Govêr- tente de Educaçao, nlvei 16-B, dG Quadro de Funci()nários , General Jvanhoé Gonçalves 
no dêste Te;-ritório. lotada na do Qaadro de Funcionários ?úblicos do GoYêrno dêste Martins - GovernadO!' 
Di\·isã.o de Eoucação para o PlÍblicos do Govêrao dêote Território lotada na Divisão · 
oerviço de Administrrçílo Ge- Torritório,_loiada na p ivisão c1e EducaÇão, p!l..ra exercei' a Nr. 587/67-GAB 
)'ai. d~. Educar~ao, da funçao gra-~ fur.ção - gr~ltificada, <;fm!Jolo I . O úuvernador do Teaitório 

Palácio do Governo. em tlflcada, f>Imbolo lO·F, de Di- 3-F, de Cheie da Seção do Federal do Amapá usando 
Maca pá, 18 de agôsto de 19137. r~ tora dR Gr~po Escolar «Ba· Ensinv Primário e Proflssio- das atribuições que , lhe con-

r~o do lo BranCO», do refe~ na!, da referida Divisão. ferem os itens vn e lX, do 
r;do Q_uadl'o, a e_?ntar de 1 actigo 4o, do Dcereto-lei nr. Gen. lranhoé Gonçalves 

M!!.rlins - Governador do agosto de 1961. Palácio do Govêrno, em 5_839, de 21 de setembro cie 

P ~acapá, 18 de tlgôsto de 1967. 1n 43, e tendo err1 vista' 0 que 
Ten. 

alácio do Govêrno, em v • 
Cel. Eng". Gerson 

A!'aújo Góes 
Secretá1·io Geral 

de h'bcapá, H> de agôsto oe Hl67. Geo. Ivanl.loé Gonçalves consta do Processo· número 
Martins - Governador 2.711/67-SGT. 

O Govel'nhdor do Tert·itó
rio Ferler11.1 do Amupá. usan
Jo das a tl'i buições que lhe con
fer-em os itens VII e IX, do 
ar tig-o 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
!94::!, e tendo em vista o que 
consta do Proce~Jso nr. 2.897 f 
b7·::lü'l', 

RESOLVE: 

r 
General Ivanboé Gonçalves 

Martins - Governadü t' 

Nr. 583/67-GAB 

O Governador do Território 
Federal cto Amllpú, usando 
das a tribuições que lhe con
ferem os iten:; Vll e IX, do ar
tigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.1:!39, de 21 de setembro de 
l9,1B, e tendo em vista o que 
c:unsta do Processo número 
2.70~fô7-:::iG 'l' . 

llESOLVE: 

Nr. 585/67-GAB 

O Governado!' do Território 
Federal do A ma pá usando 
das atribuições que lhe cou
fer<:m I!S Item VJJ 0 IX, do 
ll.rtigo 4° do Decreto-lei nt'. 
5.!o;::li:J, do 21 de setembro de 
1948, e tendo em vista o que 
cousta do Processo m . '!.701/ 
ü7-SQT. 

RESOLVE: 

Dil:;pt:ur.ar, ex-oHício, nos 
têrr:1os do artigo 77, da Lei 

Cu n r. eu e r aposentadoria, Designar nos têrmos do nr. 1.711, de 28 de outubro de 
nos têrmos dos artigos 176 e artigo 145, item r. combinado 1952, J\\aria d!is Dores Gomes 
J 78, item !f[, todos da Lei m·. com 0 de nr. 147. todos da Correi!l, ocupante do cargo de 
1.711, de 28 de outubro de Lei or. 1.711 de 2& de outu- Pro1cssôra ele lJraticaa C.duca-
l 952, a tio ter Prnxedes Per e i- ' t' d n · d F · bro !ie 195?, D:.~yse Campo8 jtvn:s. o . o!U&úro , e ,. •tm_cw-
ra, ocupante d? ?ergo da elas- N~s0imento ocupante do car- uários l:'ubl!Ct)S <•O uoverno 
se •A" •. ~a serJe ~e . cla&_l:les go de Prof~ssôr~ do Ensino dêste Território, 1\>tada na Di
~e A~~tl lat· de. Por.arra mvel 1.~ré-Pl'imá rio 0 Pt·imúrio, n í- visão de Educac,~ão, da ruução 
'l• (CodJ[\O G.L-3~3_). d o . . ~ue.-. vel J 1, do Quadro de Fuocio- gratificada. símbolo 3-F, de 
c.t·o de l•uncw~arJOs. Fu_ollc_os nário<> Públicos do Govêrno ChE>fe da Seção do Ensino 
do Govêruo. d_c~te 1 er~~tó,no, déstc Território. lotada na Primár·io e Profissional, do 
lota.do na ~~~~sao Je ,:-,a~de, Divit:ão de Educação, para Quat~ro acima r~rerido, a cen
a con~~r cl.: , de setemoro exercer a função grati!icada, tar ae to de agosto de 1967. 
de 19or. Eímbolo 10-F. ele Diretora do 

Palácio tlo Govêrno, em Gtupo ~scolar «Barão de Rio 
Macapá, 1s G.e !!gô. to de 19()7. Bru.nco», dn referidl.l DiviA3o, 

a par tir de 1° de agõsto do 
General Iv anhoú Gonçalves ano em curse. 

M&rtins - Governador I Palácio do Governo, em 

Pi:lácio do Govêrn0. em 
nla..:apá, 18 de agôsto tio 1967. 

General I vanhoé Gonçalves 
Martins - Go\'ernadOJ' 

Nr. 585/G7-GAB 

RESOLVE : 

Pôr à disposição da. Pre
feitura Municipal de Macapá, 
até ulterior deliberação , D1·. 
Álvaro Pet·eira Corrêa, ocu
pante do cargo dct cla:>se «A", 
da Série de classes de Cirur
gião Dentista, nível 20, do 
Qun liJ'O de Funcionários Pú
blicos do Govêrno dêste Ter·
ritório, lotado na Divisão de 
Saúde. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapó, 18 de agôsto de 1967. 

Ganeral IvaJ!hoé Gonçalves 
i\lat·tios - Governador 

Nr. 588/07-GAB 

O Govemadol' do Território 
Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe conferem 
os itens VII e IX. do artigo 
4o, rlo Decreto-lei nr. 5.8:!9, 
do 21 de setembro de 1943, e 
tendo em vista o que consta 
do Processo m·. 2.652/67-SGT, 

RESOLVE: 

Macapá, 18 de agôsto de 1967. 
rl'eu . Cel. Eng.0 Gerso'n de I 

Aratíjo üóee Gen. Ivanhoé Gonçalves 
:ilecretál'io Geral l\1u.rtins - Governador 

Pôr à r!isposição da Legião 
Bra1;ileira de Assistência, até 
ulterior dcliberaçiio, Carmeli
na da Silva Barros, ocupante 
do cargo de Professôra Auxi-

0 Govemador do TcrrHó- liar do Ensino Primário, nível 
rio Fedel'al do Amapá, usan- '!7, do Quadro de Funcionários 
do das atribuições que lhe Públicos do Govêrno dêste 
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Aa H61partições Públicas f 
Territoriais deverão remete1• 
o expediente destinado à pl1- j 
!)lica.ção neste mARIO OFI-

1
· 

~IAL, dtàriamente, até às 
13,SO horas, exceto aos sába-1 
dos quando deverão fazê-lo 
sttfl às l t,3G horas. 

As reclamações pertinen
tes ll matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos oficiais. 

Os originais dt'verão ser 
aamogrufados e autenticados, 
reoaaivadas, por quem de di
reito, rasuraB e emendas. 

DIAÍUO OFICIAL 

EXPEDIE.NTE 
hSE!~ü"êllUla @fiei&§ 

DIRETOR 
SILLAS RIBEIRO DE ASSIS 

DIARIO OFICIAL 
!mpresáo nas Of,icinas da. Imprensa Oficial 

MACAPA - 'f. F. AMAPA' 

Agôsto, 1967 

As Repartições PúbUcae 
cingir-se-ão às asslnatura.i 
anuais renovadas ntó ~3 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer époce 
pelos órgãos competentea. 

A fim de poasibilltar a 

l remessa de valores acomp$
nhados de esclarecimeRtos 
quanto à sua apllcaçl!.o, sou. 

AS SINAT URAS I. cítamos usem os interessados 
· .preferencialmente cheque ou 

Anual· 
Semestral 
Trimestral· 
N'úmero avulso 

NCr$ 7,80 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$. 0,05 

«BRASÍLIA - l!:stc Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão ·Nacional e lntemacional da Imprensa, lla 

COOPER PRESS, no Bt·asilia Imperial Hotel.» 

vale postal. . 
Os suplementos às edi· 

ções dos órgãos ofieiai& só 
se fornecerão aos assinante~ 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Excetuadas as para o ex
tm:>\or, que sel·ão 6 em p r e 
~l.tuais. as assinatu1·as poder- Para facilitar aos assinan-1 A fim de evitar solução 
1\e-ão tomar, . em qualquer tes a Yerificaçfi.o . do. prazo de , de continuidade no recebi
Apoca, por seis meses ou um validade de suas assinaturas, m6nto dos jornais, d e vem 
ano. na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a 

As ~ssina.turas vencidas ço vão impressos o número resper.tiva renovação com 
t:wder~o ser suspensas sem do talão de r egistro, o mês e r ntecedência. mínima, de trln-

O funciol•ário público fe· 
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer j11s a êsse 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura 

O custo ae cada exem'
plar atrasado dos órgão e 
oficiais será, ns. venda avul
sa. acrescido de NCr$ 0,01. &e. 
do mesmo ano, e de NCr$ 
0,02, par anc. decorrido. uviso prévio. 1 o ano em que findará. ta (30) dias. 

'ferritório, lotada na Divisão 
de Eclueação. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 18 de agôsto de 1967. 

Gen. lvanhoé Gon~alves 
Martins - Governador 

Nr. 589/67-GAB 

O Governador do Tei'l'itéírío 
Federal do Amapá, usando 
das atribmções que lhe con
t erem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, 'e tendo em vista o que 
com;ta do Pl'ocesso número I 
2.611/67-SGT, ' 

RESOLVE: 

Designar, nos térmos do 
artigo 145, item ·I, combinado 
com o de nr. 147, todos da 
Lei nr. 1.711, de 28 de olitu
bro de 1952, Alberto da Silva 
Lima, ocupante do cargo de 
Médico, nível 22-B, do Quadro 
Ge Funcionái·ios Públicos do 
Govêrno dêste Território, lo
tado na Divisão de Saúde, 
para exercer a função gruti
Yicada, símbolo 3-F, de Uhefe 
de Saúde e Assistência da 
Capital, do Quadro acima re
rerido. 

Amoedo de Carvalho Brasil, Nr. 592/67-GAB I Ramos, ocupante do cargo da 
ocupante do cargo de Médico, . . classe •B», da série de classes 
nível 22-B, do Quadro de , O Gove~nador do Te;ntórlO 1 de OHcial de Administração. 
Funcionários Públicos do Go- Federal. elo_ Amapá, U!>ando nível 14 (Código AF-201), lota
vêrno dêste Território, lotado.! das atr•bu~çoes que lhe con-1 da no Gabinete rlo Governa
na Divisão de . Saúde, para ferem os ttens VH e IX, do nador, em vil·tude de haver 
exercer a função gratificada, artigo 4o, do Decreto-lei nr. aido transferida para o Minis
símbolo 3-F, de Chefe de Saú-~5.8~9, de 21. de set~mbro de tério das Minas e Energia, de 
de e Assistência do Interior, 1943, e tendo em vtsta 0 que conformidade oom o Decreto 
do Quadro acima reierido. consta do Processo 1 nr. 2.781/ do Excelentíssimo Senhor Pre-
. . . -· ; · · 167-GAB, ·.• · · · · · s1dente da Repúbllca, ·"pubU-

PaláclO ·do Governo, em I r . cado no Diário Oficial da 
Maca pá, 18 de agôsto de 1967. i H.ESOL '\E· · União, da tudo de 1 o de agôs-

General Jvanhoé Gf>nçalves i . Designar, .na forma . d~s ar- . to de 196i! a contar de 9 do 
Martins _ Governador hgos 217 e 219, da Le1 nr.' meomo mes e ano. 

1.711, de 28 do outubro de 1 
: • • 

Nr. 591/67-GAB 

O Governador do Território 
FederDl · do Amapá, usando 
das atribuiqões que lhe con
ferem os itens VII e DC, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839 de 21 de e:etembro de 
1943, e tendo em vista a de
tuminação constante do arti
go 28, parágrafo único do 
Decreto nr. ('10.091, de 18 de 
janeiro de 1967, · 

RESOLVE: 

1952 Luzia dos Santos Accio- Palamo do Gol ~ruo, em 
ly Ramos, ocupante do cargo Macapá, 18 de agôlilto de 1967. 

da .classe «B)), da série de General lv®.nhoé Gonçahres 
classes de Arquivista, nfvel 9, Martins - Governador 
do Quadro de Funci onários 
Públicos do Govêrno · dêste 
Território, lotada na Divisão 

Nr. 694/67-GAB 

de Saúde, para substituir, co- o Governador do Territó
~o. membro, . Isab~l Silva rin Federal do Amapá, usan
Coelho, Eticnturtn:1a_. _ nív~l do das atribuições que lhe 
8-A, lotada na DtVI:~ao de I conferem os itens VII e IX 
Saúde, na Comissão de Inqué- do a•·tlgo 4° do Decreto-lei 
rito Admiui.strativ~. io~ti~uída nr. 5.839, de' 21 de setembro 
pela Portar1a m·. u22/~7-UAB, de 1943, e tendo em vista o 
para npul'ar as causas de que consta do Pro::esso nr. 
a bandono de emprêgo de que 2.819í6i-SG'l', 

Excluii' do relacionamento é acusada Terezinha de Je-
constante da Portaria nr. 0104/ sus C~udoso Costa Lobato, RESOLVE : 
66-MECOR, subscrito pelo Ex- ocupante do ca:·go de Enler- d f' 
ceientíssimo Senhor Ministro meira, classe «0 •>, do Quadro Pôr li dispoaiçoíio a ._,am-
do Interior, em 28 de novem- do Govêl'D0 dêste Território, panha Nacional Alimentaçáo 

Palácio do Govêrno, em Ma- bro de 1966 0 funcionário lotada na Divisao de Saúde. Escolar - Representação no 
capá, lS de agôsto de 1967. I Francisco G'raça de Moura, Amapá - , ató ulterior delibe-
o , , . G· I ocupante do ca!'go de Pro- Palácio do Govêt•no , em raçã(}, Emanuel Fernandes 
uenelfral. I vanho~e . onçai.ves fessor de Práticas Educativas, Macapá, 18 de agôsto de 1967. Cruz, ocupante do cargo de 

t\.artms - Govemador lotado -ua Divi·são <'e Educa- 'Oficial de Administração, ni-
' Genere.l Ivanhoé Oonqalves vel 12-A, do Quadro de Fun-

Nr. 590/67-GAB ção. Martins - Govewador cionários do Govêrno dêste 
O Governador do Território Outrossim, declara cessar, Nr . 593167-GAB . I Território, lotado no Serviço 

Fe!leral do Amapá, usando a partir el e 1" de ·agôsto do . · . ·. ! de Admlnistrtição Gel'rtl. 
das ati·ibuições que lhe confe- corrente ano, a aplicação ele . O Govemador de . rfcriitó - ! Palácio do Govêrno em Ma
rem os itens VII e IX, do artigo regime de tempo integral e no Federal do Amapa, .usau- ! . á 11 d • to d' 1967 •1°, do Decretü>-!ei nr. 5.839, de dedicação exclusiva para o do das atribuições que . lhe 1 cap ' 1' e agos e · 
21 setembro de 1943, e tendü referi~o ~nncion~rio, dada a C?n1er~m os itens VH e 'JX! 1 General Iva.nhoó Gonçalves 
em vista o que consta do Pro- ocorrenma prev1sta na alínea do nrtlgo 4°, do Deci'EJto-lat Martins - Governador 
cesso nr. 2.611/67-SG'P, «C», do rutigo 28, do supraci-

1 

nr. 5.839, de 21 de setembro 1 '· . 

tado Decreto nr . . 60.09) , fle de 1943, i N ~(,,.167 GAB 
RESOLVE: 1967. I l r. n.,o - ' 

l 
RESOLVE: I '1' ' t' . 

Designar , nos têrmos do Palácio do Govêrnô, em . . . i . O Go'\"ernador do. err1 or10 
a rtigo 145, item I, combinado Maca pá 18 de agôsto de 1967 Considerar desligado do : Fedci'al do Amapa. usando 
com o de nr. 147, todos da ' .

1 

Quadro de Funcionários ;- -Pú- i das atribuições que lhe con
Lei nr. I.7ll, de 28 de outubro General Ivanhoê Gonçalves blicos do Govêrno di\ste Ter- · ferem ·os itens VII e IX, do 
de 1952, .Manoel Joaquim l\olartins - Governador 1•itório, Ruth Martins da Costa artigo 4°; do Decreto-lei ur. 
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5.83!i, de 21 de setembro de 
19.3, 

RESOLVE: 

DIARIO OFJClAL 

de. dispensa, ex-oficio, do Pro- , b) Centro de Estudo e Pes- ] 
fesaor Rubens Andrello. 1 q uisaR. 1 

. . . Capitulo I! 
Dê-se Cu~ncla, Publlque-:;e Dos Associados 

Agôsto, 1967 

Registro de Firma 
Individual 

DECLARAÇÕES e Cumpra-se. 
Designar v Dr. Joaquim de Art. s• - A APAE admitirá 

Vilhena Netto, Engenheiro, Gabinete do Diretor da DI- como sócios, em número ill- Raimundo Lima Oliveira, 
nível 22-n, no exercício do visão de Educa9ão, em Maca- mitado, os pais, as pessoas assentado em V lia Dr. Mala-
cargo isolado de provimento pá, 13 de julhQ de 1967. r i · ·d· · t' Portü-'de Macapá - Santa-
em Comissão, símbolo 5-C, de JS eas 0 JUL'I was e as ms l- na - T. F. do Amapá. 
Diretor da DivisAo de ObrRs; Geraldo Leite de Morais tuiçoP-s Idôneas que se inte- Raimun!lo Lima Ferreira, 
Gratuliano de Morais Pinto, Diretor ressarem pelos objetivos da brasileiro, casado, residente 

Aasociação. 
Mestre, nível 14-B, desempe. Art. go _ Os sócios st~rão em Vila Dr. Maia - Porto de 
nhando a função gratificada distribuídos pelas categorias Macapá - Santana - Ter. 
de 0 hefe da Seção de Obras, seguintes: Fed. do Amapá, único res-
ambos lotados e com exercí- Comissão de Inquérito a) _ Contribuintes ponsável pela Fil'ma Indivi-
cio na repartição acima refe- Administrativo __ Os que contribuirem com dual, abaixo nominada, par&. 
rida; e o Sr. Capitão R-1, .Jor- mensalidades registro. de seu C~pita~ p~t!!>ta. 
ge NassH, Delegado de Poli- (Portaria Governamental b) _ Correspondentes as .segumtes dec.ar~ç~es .. 
ela, símbolo S·C, à disposição Nr. 561;67-GAE) _ Os que residam em ou- 1.-) -_Nome da Firma. R. 
do Gabinete do Governador, t E t d T 'tó · L. Fei·re1ra. 
exercendo a~ funções <:ie Che- Portaria Nr. 01/67-CIA ros 8 a 08

, e a ~rr1 rios ou 2:- - Nome do Estabelect-
fe da Seção do Material, para, em País estran,eiro. . mento : 
sob a presidência do primeiro, O Presidente da Comissão al - Befieméri~(JS I 3:- - Enderêço: Vila Dr. 
constituírem a Comissão !n- de Inquérito Administrativo - OA que prestam serviços Maia - PôrtG de Macapfl -
cumbida de proceder abertu- institui da ?ela Portaria Gover- relevantes à Associação ou Santana - T. F. Amapá. 
ra e apuração da Coleta de namental nr. 561/67-GAB, de contr1buirem com uma quan- 4:- Ramo do Comércio que 
Preços nr. 0§/67-DO. para 8 de ag_ôst.o _de 1967, usando tia vultosa. vai explorar: Empreiteiro de 
construção do Pronto Socorro daa atnbmçoes que lhe con- 1 d) - Honorários Mão de Obra. 
da Pediatr}a_, nesta capital, fere o § 2° do art. 219, cla Lei _ As pessoas eminentes 5:- - A assinatura da Fir-
conforme Edtt~l publicado no 

1 

nr. 1.711, de 28 de outuln·o de j QU(! a Associaçllo desejar dis- · ~a a ser usada :t;Jelo respon-
D.O., de 7 de JUlho de 1967. 1052, tlo<Yulr coiD êsse título j savel: R. L. Ferre1ra. 

. . _ , . '"' , 6:- - Capital: NCrS 1.500,00 
Pala.cw do Govuno, em Ma- RESOLV.E · . 1 e) - Fundadores (H~Jm Mil e Quinhentos Cru-

capá, 21 de agõsto de 1967. Designar Maria OJga de I . - Serão . considerados só- zeJ~·os Novos. 
General lvanhoé Gonçalves Melo Pt;>reira, ocupante do j cws fundadores as pe11spas 7.- - Da~a em que Come-

Martins - Governador cargo de Escriturária, uivei que comparecerem a reunião çou a ~~nmonar ~.ob a res-
110-B, do Quadro de Funcio- 1 de Iunda1,1ão _ 27/9/66 _ e as- po~sabthdade da Ftrma: 02 de 

Divisão de Educação 

1 nários do Governo do Terd- j sinarem a respectiva ata. m!llo ~e 1967. . . 1_ 

I 
tórto Federal do AmapA, lo-

0 
• • _ Denuncias de l'il!a\s. Nao 

tad~ na Divl~ão de Produção, ·, Art. 10 - As cont~1~mçoes tem. _ 
' pera servir como Seet·etária tmensalldaties) dos somos se- 9:- Outrar. Declaraçoes: 

Aprovo: da Comissão de Inquérito · rão fixa:ius pelo Conselho Macapá, 10 de maio de Ul67. 
General Ivãnhoé Gonçalves Admi i t f t't 'd Deliberativo só podendo ser Raimundo Lima Ferreira 

Martins - Governador la Po~t!r~! ~~-~~~~~~t:l ~~~ modific~da ~o início de cada Testemunhas: • 
PORTARIA Nr 9.5/67-DE !561/67-GAB, publicada no Diá- exerelmo. · ~neas So~re~ C'acheco e 

1 Ot' · 1 1 10 11 d I Rannundo Fmmno de .Matos. 
. . r 0• . •CJa {e e e Art. 11° - Para adquirir a Selado por verba a ia. via 

O D1retor da Oivisí\o de 1 agusto em curso. 1 qualidade de associado, o 

1 

de acôrdo cf a Lei. Isento de 
Educaç~o. no uso das suas ! Dê-se Ciêncin Cumpra-se o !interessado devorá ser pro- sêlo. 
atrlbulço6s legais, I Publ!que-sc. · · posto ~or um só~io e . depois Reconheço as assinaturas 

RESOLVE: , àe. tlCeito pela Diretor!?', t·es- 1 rotro de Raianmdo lliima Fet·-
1 Macapa, 21 de agôsto de 1967. p_ettando o Ar!. , assma~· o 1 rell·a; Eneas Soares Pucheco 

Designar o funcionllrio ocu- , , . . . , termo de admissão no L1vro I e Raimundo Firmino d" Matos, 
;:>ante da série de Classes de 

1 
Casimuo .campos Fernandes de Matrícula, e pagar as taxas e dou fé. 

El'lerevente-Datilógm!P, nivel7, Prt:Jsldente rla CIA 1 regulamentares. I Macapá, 11 /05/1967. 
Adolfo Eugênio de Uiiveí•·a I 0 Mm te.st0 • ,TBJ da verdade. 
Nery, exercand() atualmente o · Art. 12 . - D.esde 0 ~ome?- i Jacy Barata Jucá- Tabelião. 
cargo de proh~ssor secundário, ! A .· - d P· . , to da sua tnscnçâo ~o Livru a e 

1 
lotado nesta. Divi&llo, para j ss?ctaçao e a~s .c '! Matrícula, o assoetado .entra- Apresentado nesta data, às 
Chefe da. Seção de Ensino 1 i\m1gos dos Excepcwna1s 

1 

rá ell_l pleno gôs? dos direitos 10 ho1·as, para Registro e Ar-
Médio rteata DE a partü· óes - · (APAE) socla:s, po. dendo. I qul-;amento. Apontado no 
til dtiCa. ' ) . Protocolo Livro nr. hum,{ls. U , 

E S '1' A T U T O ~. To!D81 parte na.s Af'scm- sob o nr. dC:J ordem 996. Re-
Dê-se Ciência , 

se e Cumpra-se. 
Publique-

Gabinete do Diretor da Di
visão de Educação, em J-la
capâ, 13 de julho de 1967. 

. _ bletas Gerais, discutir e vutar j g!strado em 20·06-1967, às fls. 
(~onttnuüçao) os assuntos que nelas se 1260 do Livro nr. hum de Re-

tratarem; · t' d c é · d . c Parágrafo único _ Não ha· I gis ro o om rc10 esta o-
verá. iriUuência de credos po- b) Propo1·, de preferência. marca, sob o DI'. de ot•dem 
liticos, t'eligiosos e raciais no I por e<>crilo, medidas de inte-

1

789· 1 • . .• 
desenvolvunento das ativida- tésse eocial e dentro dos obje- lVJaca pa, 20 de ]Unho de l9b7. 

Geraldo Leite de Morais ' des e . ~erii sempr~. preRente í tlvo~ da Astiocl!Lçi\n; l Eloy MooteJro Nuaes 
Diretor (I espJrJt~ de servu aos ex- ·) · . 1 Oficial de Reo·istro de Imóveis 

cep1JII}na1s. c _Pedir yor esorit? . infor- 1 b 

Aprovo : Art. s• _o têrmo «excepcio- maçoeil sobre at> ahvtd!ldes •
1 

____ _ 

General lvauhoé Gonçalres nah é interpretado de ma. àa APA8: 
Martins - Gover'nador ' neira a iucluit· crianças, arlo- ! d) Votar e ser votado para !' Prefe itura Municipal 

lesceutes e adultol:l que se 1 . o· t\d · · t . r de Macapá 
POI{'l'ARLA Nr. 96/67-DE desYiem acentuadamente para ~ua quer ca~"'o · ffiiDI S Hl I- 1 

cima ou pam baixo do. nível I' 0 da Assoctação 1 PORTARIA 
O Diretor dà Divisão de 

Educação, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Designar o funcionário Lu
cimar Amot·as Del Castillo, 
profesl'lor secundário, nlvel19, 
lotado nesta Divisão, para de
sempenhar a fuução de Chefe 
da Assessoria de Planeja
mento desta Divisllo. a partir 
desta data, em conseqüência 

dos ~ndivlduos norm~1s em. e) Propo1· pessoas idôMas l Nr. 17Cl/tii-GAB- PMM 
relaçao a uma ou vártas ca- l para sócio· e I . 
racteristi;:as emocionais, mcn- ) ' O Prefmto Mun icipal de 
tais, física3 uu sociais, ou 1 f) Utilizar os serviços mau- I Mae11pá, usando das atribui
qualquer combinação dessa, · tidos pela APAE, com a re- çõer; que lhe são conteridas 
lle fcrma a criar um problema dução àe taxa fixada pelo pelu item IIL. do artigo 9°, 
especial c o m referência a órgão compGlente. do Decreto-lei [ederal nr 
educação, desenvolvimento e . 5.83!!, de 2! de setembro de 
ajustamento. Parágrafo Uoico- Só terão 1943, <' 

Art. 7o _ A APAE deverá dh·eito a votação, rercrid~ ~aal Conl!l id~rsnf!o o quo coi!_stu 
criar: ' alfne~s ~a» e «b» os socws n_9s Ofícws Ullme J·os: 70o e 

contr1bumtes. 7ol /67, 
a) Escolas especializada@ pa- I 

ra excepclonBis; e (Continua no próximo númaro) RESOLV 8: 



3a. e 4a. feiras, 22 e 2:5 DIARIO OFIOlAl. Agô~to, 1967 

Conceder, -na forma do item I Designar Heitor de Az.eve-, p .. ·da .· 1 Art. 6° Fhlam ~xtintos os 
I, de artigo 88, da Lei nr. do Picanoo, Diretor do Depar- rre;:.e çflCHl j ca.rg?B e.m co.missã.o e as 
L7ll, de 28 de outubro de 1952, tamento de Administração, J R' . ( bli.., funç:oes .gratifiCadas utual-
licença para tratamento de Símbolo 5·C, Franci~co Souza I ao depu hi..C1 ! !~ente .exis!ente~ D?S . . órgãos 
saúde aos servidores: Sebas- de Oliveirá Chefe elo Serviço ae ensmo aol:l 1 erntorws Fe-
tião Cordeiro, Carpinteü·o, ní- do Pessoai, Sim bolo GF-6, 1 DECRETO Nr. 61.150 - de 10 d erais. 
vel 9, 30 (trinta) dias, conta. f Antonio EJuardo de Oliveira de agôsto de 1967 Art. 

7
o Fica criado no Mi-

dos no perforlo de 24 de ju- C,lark, Engenheiro, Nível 21, · · 
nho a 23 de julho cié 1967; João Jansen Rodrigues, . Au- Provê sôbTe a tmnsfeTen- nistério da. Educação e Cui-
Esmeralda Pantoja Creão, Pro- x iliar de . Tesoureiro, Nível cia do sistema educacional tura, 0 cargo em comissã.o, 

B R · símbolo 3-C; de Diretor do iessôra, nível 11, 20 (vinte) 18- , e Raquel odr1gues dos TeTTi~61·ios paTa o 1Wi-
dias, contados no ·período de Cap.iberibe, PI'ofessôra, Nível nistério da ·Educa cão e Cul- Ensino nos Território" e 

, fronteiras. 12 de .julho a 31 de julho de 11, pertencentes ao Quadro t'lfTa, e dá out·ras p1·ovid~n-
l967; Sônia Maria Soares de Funcionários desta edilida- cws. Parágrafo único. F i c a m 
Monteiro, Escriturário, nível de, para, sob à presidência do . . ·criadaa 4 funr;:ões gratifica-
S, l5 (quinze) dias, cont.ados primeiro, cçmstituirem n Co- 1 . O · Presidente ?a !:l~publlca; das, símbolo 1-F, de Inspeto-
no período de 2'1 de julho a. missão d e Promoção dos i' usando das atrrbutçoEs que res de Ensín0 nos Territórios 
10 de a.gõsto de 1967; Raimun- Funcionários desta Municipa- lhe confere o ~r_tlgo 83,, item Federais, a serem ini:liclldos 
do Nonato de Oliveira Costa !idade. 11 II, da Conshtn!çao, e .eudo pelos respectivos Governado-
Datilógrafo, nível 7, 16 (dezes~ , " . . . e~ vista ,o que dispõem a res, em lista tríolice. 
seis) dias, contados no perío- De-s~ Cwnc1a, Registre-se Lm nt. 4.024, de 20 de dezem~ . . • 
do de 11 'de, julto a 26 de e Publlque-se. J bro de 1961, e o · Decr~tp-lei Art. go As dotações orça-
julho de 1967; José Ribeiro G b'. t d 0 f .• M ._ nr. 200, de 25 de fevereiro de I' mentárias referentes ao exer-
Cardoso de Lima, Coveiro, ní- . a tGe ~ 0 

: re eiLo u_m (1967, decreta: · J cício de · Hl67, constantes dos 
vel 3 60 'Sessenta\· dias con- CipaJ de .lVlaca.pc't, 14 de agos-l . ~. OI'"amentos analítices ·d o s 
tado~ no período de 7 de ju- to de 1967· ' • . Art. 10 9 S~s,~e~na . edupa- 'l'e~ritórios Federais,- destina-

h 5 d , • d 967 · I monal dos feiTltorws e trans- 1 d.. , ·, ,
1
, ··t .. n o a · e agos.o e 1 ; Augusto Femado Porto I" .d d , 1. . ·te· . . . 1 I ·t as ao ens1no nos ern or10 

Joanan da Conceição do Cou- c . . 1~ri 0 0 a mrs .P~ '~? n ~- 1 Fedemis ficam trausferid rr.s 
. . . . arr e r o no r para o Milllsteno a a 1 • • ·," • , •• . -. • to, S~rvente, mvel 6, 30 (trm- Prefeito Municipal de :\1acapá. Ed . .-

0 
C 'tura 

1 
p~ua o 1\umsteno d~ Educa-

tal dias, contados de 29 de . 1 ucaça e 111 · çao e Cultura, nos termos do 
junho a 28 de julho de 1967. I PORTARIA út. 2o · A educação n 0 s j ~rt. 213 do De,creto - ~ei nr . 

D" C'ê · R ·r t. J Nr. 179167_GAB-P!vÚvi · TorritÕl'ios Feder·ais a tenctürá. 2.00, de 25 de fever eu·o de 
Pubfi~~e-~e~ma, eg 

5 
r e-se e' . . . . ~~ ~eculiarid~~es locais., ~?~- 1 1 967 .. 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macapá, 14 de agôsto 
de 1967. · 

Augusto Fernandes Porto· 
Carrero 

Prefeito Mudicipal de Macapé. 

PORTARIA 
Nr. 177/67-GAB·PMM 

O Prefeito Muniçipal ·de 
Macapá, na confOl'midade do 
incisó' III, do Artigo 9°, do 
Decreto-lei federal nr. 5.839, 
de 21 de setembl'o de 1943, e 

Considerando que amanhã, 
dia 15, é dia Santificado, em 
que a Igreja Católica :llomana 
festeja Ascensão de Nossa 
Senhora. 

Considerando o sentimento 
I'eligioso do povo dêste Mu
nicípio, 

O ~refeito MumCipal_ d_e \lllGO ~uas. escolas-~ ,~e~._,a,s I Art. go Pl·omoviào o levan-
l'v~'lcapa, usando das atr1bm-

1 
e~e~~n.os ae comuil tcaçao e I tament (J de tod os os imóveis 

çoes que lhe são conferidas dlr~~~o cultura~ ao d u R 1.0 em que funcionam esta bel e-
por Lei e, f ~b]e~vo do ensmo e ?a _clVI: cimentos de en sino nos Ter-

. . lllzaç:::ú, a. serem a lcançados r itórios Federais bem como 
Cons1doranndo o que c~nsta em r1tmo mtenslvo, ca~az de dos bens móveis necessários 

do procesw nr. 2.270/6,'> de ve~lCeL' o subdcsem:o.Iv_unento ao seu funciona meu to será 
02 de agôsto do ano em curso, e ~nt.egmr os T.P:n :torlOs ~e- providenciada a transl'e'rência 

RESOLVE: dorais nos. padiOe::; d o pio- dêsses· bens para- o Ministé·· 
g resso namonal. rio da Educação e Cultura. 

Rescindir a pedido, o co~- Art. 30 O Ministér io da · · 
trato de trabalh.o de .Waldeli- Educa~'il.o e Cultura deverá Art. l o. Ficam mantidos, 
za .Amoras Pinto, pertencente! estimular e promover a cria- nas condições em que f0ram 
ao Quadro de Pe_s~oal VariA·~ ção de escolas de fronteiras firmados, os contratos, con
vel .d~sta Prel'e!tura, ·com ~ até 0 limite de 150 quilôme- vênio~ . ·a justes e acôrdos 
exer.c!CIO no Departamento de: tl'•JS a dentro nas área:> dos atualm ente existen tes em fa-
Educaçiio e Cultura a contar • 'f · . . I:' , . V Oi' do ensin. o n us Territórios 

u • ' 1 erntOrlOH '"C.O! a!S n d · •· t · de 01 de agôsto de 1967. I ' . r e [)NUs e 1ron e1r as: 
1 Art. 4°Fiea criad a, no,>dV1i- l 

Dê-se Ciência, Cur~wm-se I nir;lério_ da E.ducaçii~> -~ Cuitu-~ Al't. tJ. o M~nistro cte Et>ta-
e Publique-se. . Ira, a Direcona do l!:n::.mo ,; no do da Educaçao e Cultura, 

· Ttort'itório3 e l'n,nteii·as. ouvi(!o · O Conselho Federal 
Gabinete do Prefeito Muni- I Paragrafo ünico. Em cada de Ed ucação, fixará normas 

cipal o e Macapá, 8 de agôsto J 'l'e~ritório IH!.":erá uma i:Jspe- sôbre o ensino nos Territó
de 1967. tOl'~fl; de . emnno suborJwada rio:.; Federais, na !orma . elo 

à Diretoria. art. 2" dêste Decreto e r es-
Augusto Fel'nand.o Porto

1 
I ~· · " . peitados ~:~s pri'n.cípios gerais 

RESOLVE: Garrero Art. 50 . ~tcail:1 tl'.r.JJ SI~;·Hlos estube!ecidos na Lei nr. 4.024, 
~ . . . Prefeito &íunicipa) de ~tÍacapá p~ra 0 ~\1Ini~tério 0 ~1. E~uca.. de LO de dezembr·o de 1961~ 

Tornar facultativo o ponto I ç<w e Cu!tum os servia ores 
de amanhã, dia 15 do mês em PORTAR[A dos órgãos de ensino a tual-
curso, aos servidOi'es munici- Nr. 180/67-GAB-PMM mente existentes nos Territli- At·t· 12. Êste Decreto entra-
pais, inclusive, ao pessoal rios Federais. mantida a Jo ta· rá em vigor na data de sua 
diarista e contmtado do Qua- O Prefeito Municipal de Ma- ção nos Territórios em que 
dro Variável desta Municipa- capá, usando das atribuições flervem. publicação, l'e vogudas as dis-
lidade. que lhe são con~eridas por posições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se lei e, § 1° Aos ser vidor es em 
e Publique-se. Considerando o que consta exercício nos órgãos de ensi-

do Ofício nr. 26/67-0ECM , de no atualmente existentes nos 
Gabinete do Prefeito Muni-

1
7 de agôsto de ·1967, Territórios Federais Hca as-

cioal de Macaná, 14 de agôslo . segurado o direito de opção 

Brasília, 1 o de agôsto de 
1967; 14!i0 da independência e 
79° df, Repúbl!ca. 

dê 1967. • ; RESOLVE: a lier cxereido no prazo ele 
~ j R · d' t d 120 dias. 11. pHrti: da publica.: A. COSTA E SILVA · 

Augusto l< emando Porto i • · escm ~1· "'o . _eon rato , e ção dês te Decreto, de trll ns-
Carrero . j trabalho ae ohuley Barbol:la 1 ferênCia para os Quadros do Antonio Delf-im Netto 

Prefeito Munieipal de Macapá ~antana, pertencent~ ao Qua-l Ministério da EducaçiiQ e .Tarso Dut'f'a 
~ , ~ aro ~e ~e~~oal Van~vel des- Cultul'a, sem p<·e juízo ·dos Afonso A. Lirna. 
I O R 1 A R I A ta pl efeltura, a cont.,r de 04 «eus. direitos e ·vantagens. 

de agôsto do ano em curso. " 
· B pu'·í · § 2° Os SBl'Vidores q u e Nr. 178/67-GA · - Iulv Dê-se Ciência, Cumpr·a-se 

optarem pela permaliên-
e Publique-se. · 1 •1· · " · 1 I O Prefeito Il1uuicipal de Cla c o !l'.llllSLerw, (,e que 

Macapá, usando das atribui- i . são integmntes, conllnuat•âo 
Qões que lhe s!!.o conferidas I Gabinete do Prefeito Mupi- em exercício nm; órgãos I 
pelo inelso Ill, do artigo 'i cipal de Macapn, 14 de a.gos- t ransferidos pat·a o Ministério 
9°,. no Decreto-lei Federál nr.

1

to de 1957. · , da Educaçãn e Cultura como 

5.839, , Augusto Fernando Porto pessoal cedido, respeitados 
RESOLVE: Carrero os seus dire~tos e vantagens. 

/ 


	

